
 

 

 

 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

INDICAÇÃO N° 59/2023 

 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIA POR MEIO DE 

MUTIRÃO OU CONVÊNIO, COM INTUITO 

DE ZERAR E/OU DIMINUIR A FILA DE 

ESPERA NESTE MUNICÍPIO.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras: 

    A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio do 

Vereador Ilimar Vesper/2º Secretário, usando o permissivo do Art. 100 e 101 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a realização de exames de 

ultrassonografia por meio de mutirão ou convênio, com intuito de zerar e/ou 

diminuir a fila de espera neste município. 

   Esta indicação se faz necessária, visto que a demanda para este 

tipo de exame é muito alta, além da quantidade elevada de munícipes que 

estão à espera de exames de ultrassonografia.  

   Devido a inúmeros fatores, como já citado o da alta demanda, 

pandemia ou até mesmo a falta de profissionais capacitados para a realização 

do exame, há o acumulo de pedidos médicos para a realização dos exames o 

que acaba acarretando com a demora para sua realização, que muitas vezes é 

utilizada para diagnósticos de doenças e possíveis encaminhamentos 

cirúrgicos.     



 

 

 

 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

   Diante do exposto, verificando o interesse público da presente 

indicação, conto com o apoio dos nobres Vereadores e Vereadoras para 

aprovação da presente indicação, bem como o devido acatamento pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

  Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 26 de abril de 2023. 

 
 

ILIMAR VESPER 

Vereador/2º Secretário – PATRIOTA 

 

 


